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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
18/06/19................................. R$ 72,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
18/06/19.................................R$ 30,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
18/06/19................................. R$ 46,50

Fonte: Deral/Seab

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA 
SIMPLIFICADA

 SONIA MARIA FERREIRA RIOS torna público que recebeu do 
IAP, a Regularização da Licença Simplificada para Avicultura de corte 
nº160621, com validade até 13/06/2024 a ser implantada no sitio Estrada 
da Vida, vila Gandhi, município de Primeiro de Maio, estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
 ALLAN KLEBER YOSHIRO HASHIMOTO torna público que re-
cebeu do IAP, a Licença de Instalação para Avicultura de corte nº160757, 
com validade até 06/06/2021 a ser implantada na Rodovia PR 437, km 
12 - sitio Hashimoto, município de Primeiro de Maio, estado do Paraná.

 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ
CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA

Diretor Superintendente

EXTRATO DO CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 06/2019

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS
 CONTRATADO: ADRIANO DE OLIVEIRA CAMILO ME – CNPJ 26.326.990/0001-46
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HI-
DRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
 INÍCIO: 17 DE JUNHO DE 2019
 TÉRMINO: 17 DE JUNHO DE 2020
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2019 – PREGÃO PRESEN-
CIAL 08/2019
 DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 DE JUNHO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$40.852,10 (QUARENTA MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)
 ITENS REGISTRADOS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente, CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 12/2019
 b) Licitação Nrº :            8/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 14/06/2019
 e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA
 33.030.17.512.0017.2.319.33.90.30.00.00 - Manutenção dos serviços de distribuição de agua
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:
 Fornecedor: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME
 CNPJ/CPF: 08.688.131/0001-15

 Valor Total Homologado - R$ 7.336,60
 SERTANÓPOLIS, 14 de junho de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente, CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 12/2019
 b) Licitação Nrº :            8/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 14/06/2019
 e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA
 33.03017.512.0017.2.319.33.90.30.00.00 - Manutenção dos serviços de distribuição de agua
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:
 Fornecedor: ADRIANO DE OLIVEIRA CAMILO ME
 CNPJ/CPF: 26.326.990/0001-46

 Valor Total Homologado - R$ 40.852,10
 SERTANÓPOLIS, 14 de junho de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente, CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº  : 13/2019
 b) Licitação Nrº :            9/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 14/06/2019
 e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE CONCRETO FCK 20 PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS REALIZADOS PELA AUTARQUIA
 33.040.17.512.0017.2.321.33.90.30.00.00 - Manutenção dos serviços de esgoto
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:
 Fornecedor: AVENIDA MIX CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI
 CNPJ/CPF: 32.040.684/0001-41

Item      Descrição          Marca               Quant.      Valor Unit.      Valor. Total
1             CONCRETO FCK 20,0 SLUMP 6+-2     AVENIDA MIX     100,00      R$ 248,00        R$ 24.800,00

 Valor Total Homologado - R$ 24.800,00
 SERTANÓPOLIS, 14 de junho de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DO CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 07/2019

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS
 CONTRATADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO ME – CNPJ 08.688.131/0001-15
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HI-
DRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
 INÍCIO: 17 DE JUNHO DE 2019
 TÉRMINO: 17 DE JUNHO DE 2020
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2019 – PREGÃO PRESEN-
CIAL 08/2019
 DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 DE JUNHO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$7.336,60 (SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
 ITENS REGISTRADOS:

PORTARIA Nº 153/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º -Exonerar, a pedido, a professora Rosangela das Graças Pereira Castanheiro,  
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 3.148.831-1-SSP/PR,  Inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF nº 365.592.379-15,  padrão de professor iniciado em 01/08/1987.
 Art. 2º - Determinar à Divisão de Pessoal as providências legais.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 03-06-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 14 de  junho de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

Elisângela Aparecida da Silva Pereira
Secretaria de Administração Geral

PORTARIA Nº 154/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º -Exonerar, a pedido, a professora Rosangela das Graças Pereira Castanheiro,  
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 3.148.831-1-SSP/PR,  Inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF nº 365.592.379-15,  padrão de professor iniciado em 01/04/2007.
 Art. 2º - Determinar à Divisão de Pessoal as providências legais.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 03-06-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 14 de  junho de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

Elisângela Aparecida da Silva Pereira
Secretaria de Administração Geral

PORTARIA  Nº  155/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora Letícia Fernandes Garcia, a partir do dia 14 de junho de 2019, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 12.487.958-2-SSP/PR, por ter sido aprovada em Concurso 
Público nº 001/2017, para exercer as funções do cargo de  Professora, percebendo os vencimentos da 
classe  B  referência 01 da Tabela em vigor
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo pe-
ríodo de 03 (três) anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme 
dispõe o artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14-06-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 17 de junho de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

Elisângela Aparecida da Silva Pereira
Secretaria de Administração Geral

PORTARIA  Nº  156/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora  SCHELIDA RAMOS VIEIRA, a partir do dia 14 de junho de 
2019, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.036.634-7-SSP/PR, por ter sido aprovada em 
Concurso Público nº 001/2017, para exercer as funções do cargo de  Professora, percebendo os ven-
cimentos da classe  B  referência 01 da Tabela em vigor
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo pe-
ríodo de 03 (três) anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme 
dispõe o artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14-06-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 17 de junho de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

Elisângela Aparecida da Silva Pereira
Secretaria de Administração Geral

PORTARIA N° 157/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e que lhe são conferidas por lei, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Nomear a Comissão Especial encarregada da Análise das Prestações de Contas, 
referente a Tomada de Contas instaurada – Processo nº 304575/18 - TCE/PR, a qual será constituída 
dos seguintes servidores do quadro efetivo do Serviço Municipal de Saúde, sob a Presidência do pri-
meiro:
 I – Sidney Gonçalves da Silva – Contador
 II – Sueli Roque de Souza – Técnico em Contabilidade
 III – Janice Aparecida de Moura Silva – Chefe da Divisão de Tesouraria
 Art. 2° - Referida Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para apuração dos 
fatos, contados da publicação desta Portaria.
 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Sertanópolis, 17 de junho de 2019.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

Ilto de Souza
Diretor Superintendente do Serviço 

Municipal de Saúde - Sermusa

TERMO DE POSSE
 Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e dezenove, compareceu a este órgão 
público municipal a Sra. Schélida Ramos Vieira Gobbo portadora da Cédula de Identidade Registro Ge-
ral-RG. Nº 10.034.635-7-SSP/PR, concursada, apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado 
de 14 de junho de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sertanópolis, o qual a nomeia 
para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
 Tomou POSSE e prestou compromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo 
e cumprir toda a legislação afeta aos servidores municipais
 Sertanópolis, 17 de junho de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

Schélida Ramos Vieira Gobbo

TERMO DE POSSE
 Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e dezenove, compareceu a este órgão 

público municipal a Sra. Letícia Fernandes Garcia portadora da Cédula de Identidade Registro Geral
-RG. Nº 112.487.958-2-SSP/PR, concursada, apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado de 
14 de junho de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sertanópolis, o qual a nomeia 
para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
Tomou POSSE e prestou compromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo e cumprir 
toda a legislação afeta aos servidores municipais
 Sertanópolis, 17 de junho de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

Letícia Fernandes Garcia

 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ
CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA

Diretor Superintendente

PORTARIA N° 30, de 17 de junho de 2019
  CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
  Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
  RESOLVE:
  Art. 1° - Nomear o servidor, abaixo relacionado, como fiscal de contrato, para responder 
pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 

    Art. 2° - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para representar a municipalidade 
perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das ativida-
des de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. Em 
caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência; 
 VI. Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de 
materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de 
Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições 
e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar o 
acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
  I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 Sertanópolis, 17 de Junho de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente


